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Institui o Código Civil. 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

P A R T E    G E R A L 

LIVRO I 
DAS PESSOAS 

TÍTULO I 
DAS PESSOAS NATURAIS 

CAPÍTULO I 

 

 

TÍTULO I-A 
(Incluído pela Lei nº 12.441, de 2011) (Vigência) 

DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

Art. 980-A. A empresa individual de responsabilidade limitada será constituída por uma 
única pessoa titular da totalidade do capital social, devidamente integralizado, que não será 
inferior a 100 (cem) vezes o maior salário-mínimo vigente no País. (Incluído pela Lei nº 12.441, 
de 2011) (Vigência) 

§ 1º O nome empresarial deverá ser formado pela inclusão da expressão "EIRELI" após a 
firma ou a denominação social da empresa individual de responsabilidade limitada. (Incluído 
pela Lei nº 12.441, de 2011) (Vigência) 

§ 2º A pessoa natural que constituir empresa individual de responsabilidade limitada 
somente poderá figurar em uma única empresa dessa modalidade. (Incluído pela Lei nº 12.441, 
de 2011) (Vigência) 

§ 3º A empresa individual de responsabilidade limitada também poderá resultar da 
concentração das quotas de outra modalidade societária num único sócio, independentemente 
das razões que motivaram tal concentração. (Incluído pela Lei nº 12.441, de 2011) (Vigência) 
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§ 4º ( VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.441, de 2011) (Vigência) 

§ 5º Poderá ser atribuída à empresa individual de responsabilidade limitada constituída 
para a prestação de serviços de qualquer natureza a remuneração decorrente da cessão de 
direitos patrimoniais de autor ou de imagem, nome, marca ou voz de que seja detentor o titular 
da pessoa jurídica, vinculados à atividade profissional. (Incluído pela Lei nº 12.441, de 2011) 
(Vigência) 

§ 6º Aplicam-se à empresa individual de responsabilidade limitada, no que couber, as 
regras previstas para as sociedades limitadas. (Incluído pela Lei nº 12.441, de 2011) (Vigência) 

 

 

 

 

 

Seção VII 
Da Resolução da Sociedade em Relação a Sócios Minoritários 

Art. 1.085. Ressalvado o disposto no art. 1.030, quando a maioria dos sócios, 
representativa de mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão 
pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, poderá 
excluí-los da sociedade, mediante alteração do contrato social, desde que prevista neste a 
exclusão por justa causa. 

Parágrafo único. A exclusão somente poderá ser determinada em reunião ou assembléia 
especialmente convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu 
comparecimento e o exercício do direito de defesa. 

Art. 1.086. Efetuado o registro da alteração contratual, aplicar-se-á o disposto nos arts. 
1.031 e 1.032. 

Seção VIII 
Da Dissolução 

Art. 1.087. A sociedade dissolve-se, de pleno direito, por qualquer das causas previstas 
no art. 1.044. 

CAPÍTULO V 
Da Sociedade Anônima 

Seção Única 
Da Caracterização 

Art. 1.088. Na sociedade anônima ou companhia, o capital divide-se em ações, 
obrigando-se cada sócio ou acionista somente pelo preço de emissão das ações que 
subscrever ou adquirir. 

Art. 1.089. A sociedade anônima rege-se por lei especial, aplicando-se-lhe, nos 

casos omissos, as disposições deste Código.  
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